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08:00 horas do dia 26/05/2026.
- Início da sessão de disputa de preços: às 
08h01min do dia 26/05/2026.

II - Disposições Gerais: Permanecem em vigor 
as demais cláusulas e termos do edital de Pregão 
Eletrônico Nº 12/2026, que não foram alteradas 
pelo presente instrumento. O Edital e Anexos 
(atualizados) estão disponíveis nos sites: www.
portaldecompraspublicas.com.br, NOVO ID do 
Processo 478882 e www.cimpedraazul.com.br, 
link Portal de Licitações.

Afonso Cláudio/ES, em 11 de maio de 2026.

Keyla Monteiro Zanetti Siqueira
Pregoeira/Agente de Contratação - CIM PEDRA AZUL

Luciano Roncetti Pimenta
PRESIDENTE - CIM PEDRA AZUL

Protocolo 1784714

Adjudicação e/ou Homologação

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 10/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026
ID CIDADES Nº 2026.501C2600009.01.0010
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE PNEUS

A Autoridade Competente, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando a regular instrução do presente 
processo licitatório, conduzido na modalidade Pregão 
Eletrônico, em conformidade com as disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando que a fase de julgamento foi 
regularmente processada pela Pregoeira, 
com observância aos princípios da legalidade, 
isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, 
competitividade e julgamento objetivo;

Considerando que não houve interposição de recursos 
administrativos, operando-se a preclusão do direito 
de recorrer;

Considerando que os atos praticados no curso do 
certame encontram-se devidamente motivados 
e documentados nos autos, evidenciando a 
conformidade das propostas vencedoras com as 
exigências do edital;

Considerando o entendimento jurídico exarado 
nos autos quanto à desnecessidade de emissão de 
parecer jurídico conclusivo, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, tendo sido realizado o controle 
prévio de legalidade ao final da fase preparatória;

RESOLVE:

I - ADJUDICAR E HOMOLOGAR: Nos termos do 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICAR o 
objeto e HOMOLOGAR o presente certame em favor 
das empresas vencedoras abaixo relacionadas:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

ITEM VENCEDOR CNPJ
VALOR
TOTAL 

VENCIDO
01, 
02, 
03, 
04, 
05, 
07, 
08, 
09, 
10, 
11, 

13, 14 
e 21

LAURO 
E-COMMERCE 

DE PNEUS LTDA

56.933.664/0001-68 R$ 
232.784,00

12, 
15, 
17, 
18, 
19, 

20, 22 
e 24

COUTINHO 
PNEUS LTDA

49.230.882/0001-70 R$ 
212.511,18

16
JB PNEUS & 

ACESSÓRIOS 
LTDA

43.910.472/0001-94 R$ 58.798,60

II - DECLARAR ITENS FRACASSADOS:
• Item 06 - PNEU 175/80R14 PARA UTILITÁRIO 
- FRACASSADO;
• Item 23 - PNEU 235/60R16 - FRACASSADO;
• Item 25 - PNEU 245/70R16 PARA UTILIZAÇÃO 
EM SERVIÇO MISTO - FRACASSADO.

III - DETERMINAÇÕES:
Determino:
1. A publicação do resultado do presente 
procedimento licitatório;
2. A adoção das providências necessárias à 
formalização da Ata de Registro de Preços;
3. O encaminhamento dos autos aos setores 
competentes para prosseguimento das medidas 
administrativas pertinentes.

Afonso Cláudio/ES, 11 de maio de 2026.

Luciano Roncetti Pimenta
Presidente do Consórcio Público da Região Sudoeste 
Serrana do Estado do Espírito Santo
CIM PEDRA AZUL

Protocolo 1784398

Consórcio Público da Região Pólo Sul do Espírito 
Santo  - CIM Pólo Sul -

Suspensão de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025

ID:  2025.501C2600006.01.0003

O Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM 
POLO SUL, por meio de seu Presidente, torna pública 
a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da Concorrência 
nº 001/2025, bem como das eventuais adesões 

USER
Realce
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ao certame, cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para execução de serviços 
de manutenção, reforma e ampliação das 
instalações prediais, infraestrutura urbana e 
implementos externos, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, 
para os Municípios Consorciados do CIM POLO 
SUL.
A presente suspensão decorre de medida cautelar 
proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, nos autos da Decisão Monocrática 
nº 00375/2026, permanecendo o processo 
suspenso até ulterior deliberação do referido órgão 
de controle externo.
Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas 
via tel; 28 99950-3691 ou no  e-mail licitacao@
cimpolosul.es.gov.br e presencialmente.

Mimoso do Sul/ES, 11 de maio de 2026

Gedson Brandão Paulino
Protocolo 1783983
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